
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
ESTADO DE GOIÁS 

N.º GABINETE DO PRESIDENTE 

FOPRTARIA Nº 309, DE 18 DE NOVELBRO DE 1.952, 

O Presidente do Tribunal Segícrsl Eleitoral 

do Estrdo de Goigs, no uso de suas atribui= 

ções legris, 

ê 
e, DO aa $ 

Designar o Dre VARCIO ARRUDA, funcionario 

ji
u Eno CLY 

e RED MR SEMSO MeseMD cnssaa 

D 

uisitado, com exercício n= Secretoria desta (css, para 2u 

xiliar os trebalhos de apuração do pleito de 15 de novexbro 

último, na 488 Zona Eleitoral, com sede em TAGUATINGA, arbi- 

trando-sg-lhe, nos ternos ds Resolução nº 11,261, de 11 ãe 

rsio de 1.982, &o Colenio Tribunal Cupericr Eleitoral, tres 

(3) aisrirs no volor de G$ 8.000,00 (oito ril cruzeiros) cs- 

da, correspondente açs disse er que estará ausente desta Capi 

bm
 

p 5
 

tal, naquela Comarcas 

Curprr-se e encte-ses, 

Gabinete da Presiiêrcia do Tribunal Regio -— 

ral Eleitoral do Est-ãdo de Goiás, er Gciêrin, nos 18 dias de 

£ês ãe noverbro de 1,982. 

EESSIAS D É SOUZA COTTA 

À Dre sidente


